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PROJETO DE LEI N° 420/2024 

Data: 10/01/2024 

SÚMULA: Reabertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Município de 
2024. 

.a r "T'° AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do 
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

®Wr. .l _Éfitsf4öhl rrvssAo 
IO t I'  IEm 2' OsscuasAo 

~1 44Ç"  Em a' DiscussAO 

pra~ 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

LEI: 

~,wws~+,vnrm^+.,..,,, Art. 1° - Fica reaberto no corrente exercício 
w:.,....,..r.»w 

iinancelro de 2024, Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município o 
valor de R$ 576.100,00 (quinhentos e setenta e seis mil e cem reais) conforme a 
seguinte distribuição: 

p.
09.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

09.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

09.001.15.452.4,1045-4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Materisl Permanente 0062&01009.05.99.03.15.1.754,0000 576.100,00 

TOTAL 576.100,00 

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédito 
aberto no artigo anterior será utilizado saldo remanescente de dotação orçamentária da 
operação junto ao Banco do Brasil. 

Art. 3°  - Fica alterado o Anexo 2 — Demonstrativo 
das Ações da Lei n° 105/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Cornélio Procópio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão: 

09.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

09.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
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COROÉLIO i PROCÓPIO 

Ação! Produto Unid. Metas 

Projeto! 

Atividade 

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Física Recursos . R$ 

Vinculado Livres Total 

1045 Município 1 Operação de Crédão Permanente 15 452 00628 Bens 2022 100% 
V 

Equioarrentos Adquirido 2023 100% 2.000.000,00 2.000.000, 00 

2024 100% 576.100,00 ' r
r 

  576.100,00 ' 

2025 100% 

2.576.100,00 2.576.100,00 

Subtotal 2.576.100,00 2.576.100,00 

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo I — Programas e 

Metas, da Lei n° 430/2023 de 21/07/2023, de 21/07/2023 — Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2024, a meta no Órgão: 

09.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

09.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor 

1.045 Operação de Crédito - Equipamentos Município Produtos 00628 576 100,00 

Total 576.100,00 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Ga.' I ete e I Prefeito, 10 de janeiro de 2024. 

Clau 

Procura 

José Hannouche , 

\ \ Prefeito ~.. 

M 

rnardo 

io 
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COROÉLIO (II)PROCÓPIO 
PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 420/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores 

dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que 

incorpora as intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do 

exercício financeiro, há necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja 

pela inclusão de novas despesas, quer seja para reforçar àquelas com saldos 

insuficientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao 

orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 

artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado "crédito adicional". 

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço 

e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem 

atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo 

denominado "Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, 

aborda os créditos adicionais. 

O presente Projeto de Lei reabre Orçamento vigente a ação 1.045 —OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS. 

A reabertura se faz necessária tendo em vista a não utilização do crédito 

aberto em 2023 através da Lei Municipal n° 435/2023 de 31/07/2023. 

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação do 

presente projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

min José Hannouche 

Prefeito 
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i.tI 3~12'O23 
Data: 311&7/2023 

St3iV1C}LA: Autoriza r:bertura de Crédito Adiciotìal. 
1( spcçiàl.:tio tkalor e14 at RS á;00Ò„tl(l(7,00. (Dois .Miltióés'rlr: 

fi'narie3'iro cl4'2t~23, 

l~ Thitodia-?vlttnic%pic,déGi~~iiélla,Prr~çápsQ,; 
Isstadc7,do-;Parat* usando da atribuições que lhe snb'ronMdd r, i;ëiÇ. 

:i~ric~n p~~t:rdatz.aL-,ei n.'.4351Z3. 
Ç: Pí: .io i de julho d;e2o:3 

~ 

FAZ SABER 

rftCeito 

ti todt~s=que a Ccïmara Municilidl aprovoit e ele sanciont•e 

l Art ,i`". _- .Fica d.Poder .É~tectitigo aut:4rizndo .a a>Zrir 
Crédito Adícion:tll Espeeittl 4o Érriio.`r'dt~tìt. -'Pí2:Ó,0ff0bÓ,,(ï.0`(Dais Milhcio'cie..Rears), nos .termos das: 
ResáÌüç,r,és  baixadas pelo Banco C'entr:iI do•13rasils-destinacïos a. aqúisiitáo de bens se>•uiços. 

l':rrâgraï'o único. Cs reccú•so t3:vet%ieittes cda, oiïorZçáo 
dty.crëditQ a,uroriz4dt?~sçt~I? ol.~rigatoriamente aplicados na execução das o,bjeti:aas pret istiãs .no..ccxvrrt 
ti•~sie artïgow sendo vedada a a~Iicaçáo d~ prnis:recür's.os m,.des_pësas correns,. em e..o.nsonánoia çotït ó 

da Lei Contple~•tentar Federal n° LilL~dc.l04 c1~.tnnie súas èraçcies. 

~ Ax t..2" -.Us.:r..ëçursos l~rovenïontes~da>operaçí3o.,doçr..è"dito. 
a;gt:te se'.t`dfert.está. Lei dever ãó seroonsigs.tldós como receita no Orçamento ou em crethto5 ad.icïcànais_,. 
tios.ter.ttios dd. 'in p IT, .1°, rt. da 14 (J,ttmplemeniar Fcderalïí° i071~tSÒO e arts. 42 é 4. 3,. inéiso 

1V: da Lei Federal li° 4.320/l 64. 

Art. 3° - Para alocaçíio das recursos de que. trata o art. 'I°, 
retro, lien o Município de Co uelio Procdpio, Estado do Paraná, autorizado a abrir crédito adicional 
e pr~ual. r2o orçameiito do ex rcicio dc .2019, `com: ente de recursos de cperrt ç2o de, •.crédito nas 
s guinies classit'teaçósorçatnentartas: 

09.01 .15.451.004. I .045.4 A.90..ã2.00.00.00.00-000628. 

Parágrafo único. .Os récursu's przrrt ,atendimento. :da 
abetura+do crédito adicional especial tit que trata :'n trt.pli/ deste artigo, se dal•~to c4n`tor•m.e dlspOStayìt0a 
irttyisQ It',..da § I°~ .d~ ~r.r. =i3A úfa 14 Federaí .n~ 4:3?0l64. 

Art: 4~--C)sorçapYentos ou'os..ciédità ra,cl:ic.i'ona'is dvêiáo 
ctifisignar,, .anu T~ttte, as do ações .xaecest1rits ;as nb.iòr,tizaçt:s e: aa' iïitgsman' os .dos encargos 

' i~úì tlf nas Gerais, 301',.:Cpin'ëlio Pïoçopio - PR, 86300 000 
Fon,e, -9Õ0 

i CNPJ;w°%8,331;941'LQÓ01=70 
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reY;t~i~tàsiiqs con S-tI janoiznaeritq au e, o.tirx T, a`irtro. 

Art. _5° d Ch tl;o nqdér
abrir .ct dcíitoSatiï'o.it~niis=tt~~, 'ttittiris a:ft►rer' face tiaowpï3gamentos de obrigações dopõrrentes ria operaQáò 

:4rh ~-"P<ri'a pàglm~'n~ dà; p iptl* j~it.os,, tarifas t•. , .. _ .. ;,. 
; [icw?rc~ls:.~ tTei~na,'r encn;go .flninceiros.e despesgts .da n.pixr,.içáó de crétíitta, °Cidii o]3anco do. Brasil 
autorizado ;a déiïitar~na cánt . "coi'renle de titìrlan:d;id;é-<cio Miinicipi`o, mantida .emy.stìa agencia, .=ã ser 
itrdiitada, no contrato: :ëní qÇe sacs ,dtètia;sdos +Ds ci ë.dïtbs:. "dos : recursos db. 'Ivlírnicipio, os. ,montantes 
nd~~ssiírios iort çs jixgainerito Thai .çl~ tlí.vidtir nos prazos contratuaiìnerite estipufadós. 

Art, i° Cnm ursos ,para ntiertur.a do .crédi'to 
'EC:[Atcle çjü tatata• Iar~s;ente "l:,éi:„sirráo:à~ilizadás: 

Pa'rügr,a#'ò üììicti.,:às r~cci.tas, provenientes .de .operações, 
Ivlunieif5al 43212(i23 d'e 2$ de 7ulliá de ?:022... 

Art:..°8°-.Ficn l?rcgrantas•e:Zvte[ãs, 
:¢ ]wei; .ri° ?41?i2'tl~?~: w&: 1 '. :r12022, r---= Lèi. de Diretrizes Orçanteiátãrià$ti :2023., •a_ ação i..[►~ . ~., .. 
~ati'rnnni.ciitais e.Miitcr-iriis: ,er°muiiente — {4gtiisição de V,ïbj'o, -Acabadora -c àrns:r~Mó. Cossa~-.~ 

'Valor de nte 2':DÕ:Ó:fI0tl~0t7 "(d€iii ìriiÌlties, de reais) driurìdos de contr~açáo do pperaçá'cï de crédifio:. 

c*ltio aútari`za -p'e1a L 

, . 
, ,~r~. !fid~. irt'dltií'db~d'Anë~o ~ ~`Dëttit~'nstraïí~r~.dás. 

na; Lei iVÏ~riïcipaÍ ,1Cf51~Ô2.i' ,ti 1105°j?Ó2;1. - T?la'noi `T?lïii;i_aitud1t r?;{i22-2025' a ação 1.Ô=í5 — 
)rqu[ipa.nieiitòs e âMateriais'Bet -iiz.mente —: (fl,titíisiç`ãtr .cli Vibro cetliarlortì e Cilntinhátà l :ossa o 
,€gior de at OÔ:(JQ0,00 'tcfoi$ milhões de rei s"~ o.rítínilos tle; confiraç~io cl,o. òperaçítò de çrëdito. ~ . 

~ Art 10: Esta .Lei untrarê em, vigor na data da súa ~ 
publicação 7 rêv'ngando=se•its di~posições em contrái iõ. 

Froma 
OZitII:G~ÇAO 

tr~ta,tlííta a Lei u° 43!?3. 
31 de jiillzO.d'c.0:3. 

K 

~ 
4 do Pre~~itoa.:3ti~Fd~ 1;ullia,~ie '2 3: 

oche 

Pr 'jto 

-GlntrOio Ti-tinïbiiii Ber;lìrirdo 
Procurador ip, Muiaicipio 

Av. Mina s.Geris. 30t,'Çorné,lio Prnc6pio PR863t30-ÒQQ. 
fnne:~[d3} 3524KÌp00 

GNPJeN' 7.G.:331.9~11DQQ1-7.Q 
SIfe¢, fitf~.Ìtwwvl,çórrìéÌio¡sxocopió.pr.gou:br.. 
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